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ATA DA 1ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  DO CONSELHO DA CIDADE/2015. 1 

Aos dez (10) dias do mês de março de dois mil e quinze (2015) no CQP – Centro de 2 

Qualificação Profissional, localizado à Rua Antonio Correa Barbosa, 2233, 3º andar, Centro, 3 

Piracicaba – SP, às 18h30 realizou-se a primeira Assembleia Geral Ordinária do Conselho da 4 

Cidade, com a presença dos seguintes membros do Conselho: Representando o Governo 5 

Municipal: Representantes do Instituto de Pesquisas e Planejamento, Lauro Pinotti, titular e 6 

Valmir José Santana, suplente; representante da Secretaria Municipal de Defesa do Meio 7 

Ambiente, Felipe Gomes, suplente; representante da Secretaria Municipal de 8 

Desenvolvimento Econômico, Tarcisio Ângelo Mascarim, titular; representante da Secretaria 9 

Municipal de Obras, Maria Angélica Pavan Ignácio Cardoso, suplente; representante da 10 

Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, Getúlio Pedro de Macedo, titular; 11 

representante da Procuradoria Geral do Município, Andréia Golinelli, suplente; 12 

representante do Semae, Hugo Marcos Piffer Leme, titular; representante da Secretaria 13 

Municipal de Educação, Marcos Antonio da Silva, titular; representante da Secretaria 14 

Municipal de Administração, Ana Carolina Spoladore, titular. Representando a Sociedade 15 

Civil: representante dos empresários: demais setores, Rui Cassavia Filho, titular; Empresários 16 

do Setor Sucroalcooleiro, Ivanjo Cristiano Spadote;  representantes dos movimentos sociais 17 

– Sindicatos de Trabalhadores Urbanos, Francisco Pinto Filho, titular e Claudia Renata 18 

Novolette, titular; Representante dos Movimentos Populares ou Associação de Moradores, 19 

Adair de Jesus Rodrigues, titular; representante do Planejamento Territorial, Carlos José 20 

Marco da Silva. Também participaram da reunião: Orson Camargo, Idnilson Donizete Perez 21 

e Rosalina Martins de Oliveira Castanheira, representantes do IPPLAP; Antonio Pedroso 22 

Rodrigues, representando a SEMDES; Lucila Aparecida Vitti e Jair José Buzelli, representando 23 

a Associação de Santana. Justificaram a ausência os seguintes conselheiros: representantes 24 

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Eliete Nunes F. da Silva, titular e 25 

Marinelza da Silva, suplente; representantes da Secretaria Municipal de Ação Cultural, 26 

Rosangela Maria Rizzolo Camolese, titular e Maria de Fátima Alves Silva, suplente;  27 

representantes do Planejamento Territorial, Iraci Vitor Honda, titular, José Matias Vitti, 28 

titular e Pedro Sérgio Piacentini, suplente. A reunião foi conduzida pelo Presidente do 29 

Conselho, Lauro Pinotti que saudou os presentes e iniciou os trabalhos com a leitura da 30 

pauta: 1 - Aprovação das Atas: Assembleia Ordinária de 13/08/2014, Assembleia Ordinária de 31 

12/11/2014 e Assembleia Extraordinária de 04/12/2014. As atas foram aprovadas sem 32 

ressalvas. 2 – Calendário de reuniões para 2015(datas previstas - Dia 09/06/2015, Dia 33 

15/09/2015 e Dia 15/12/2015). O Presidente sugeriu as datas para realização das próximas 34 

Assembleias Ordinárias, sempre às terças-feiras às 18h30 e houve aprovação de todos os 35 

conselheiros.  3 – Projeto de Lei Complementar que altera a Lei Complementar nº 36 

186/2006. (Introduz alterações à Lei Complementar nº 186/06 – Plano Diretor de 37 

Desenvolvimento de Piracicaba, modificado pelas Leis Complementares de nº 201/07, nº 38 

213/07, nº 220/08, nº 222/08, nº 247/09, nº 249/09, nº 255/10, nº 257/10, nº 261/10, nº 39 
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287/11, nº 293/12, nº 295/12 e 323/14, a fim de instituir ZEUE 2 Norte, modificar o 40 

perímetro da Zona Especial Aeroportuária e instituir a figura das Macrorregiões como Áreas 41 

de Intervenção Prioritária). Lauro apresentou o projeto de lei das macrorregiões, que é parte 42 

da revisão da lei 186, mencionando que já foi objeto de estudo na câmara técnica do 43 

Conselho da Cidade, em seguida, Lauro leu todo o projeto de lei das Macrorregiões e deu 44 

sua respectiva explicação e a apresentação dos mapas expositivos. Após, foi dada a 45 

oportunidade para a manifestação. A conselheira Claudia perguntou se o que foi 46 

apresentado altera o plano diretor ou se trata tão somente de um ajuste. Claudia disse que 47 

conhece as explicações sobre as macrorregiões, mas não sabe do memorial descritivo. Lauro 48 

explicou que não há uma definição para as macrorregiões e que o perímetro continuara o 49 

mesmo. As ações a serem empreendidas nas macrorregiões serão estudadas cada uma em 50 

seu momento após serem efetivamente constituídas. Claudia questionou que cada alteração 51 

e política local para cada macrorregião deverá ser vista como alteração do Plano Diretor, 52 

seguindo, portanto, seu tramite, inclusive seu passo firmado junto ao Conselho da Cidade. 53 

Em seguida foi colocado em votação o Projeto de Lei Complementar que foi aprovado na 54 

íntegra e por unanimidade. 4 – Assuntos da Mesa Diretora: Ausência dos Secretários -  Lauro 55 

mencionou que não há secretário da mesa diretora devido a dificuldade dos atuais 56 

secretários participarem das reuniões  e adverti quanto a necessidade de alguém assumir 57 

este cargo. O vice-presidente do Conselho da cidade, Rui Cassavia Filho, aproveitou a 58 

oportunidade para se manifestar solicitando o empenho dos secretários do governo para o 59 

comparecimento nas reuniões do Conselho; Resoluções Internas do Concidade; Apenas para 60 

ciência dos conselheiros foi informado que foram efetuadas as correções e as resoluções nº 61 

02,03,04 e 05 que já foram aprovadas na reunião de 12/11/2014 serão publicadas no Diário 62 

Oficial do Município; Relatório de Gestão do Exercício e Plano de Ação (Em atendimento ao 63 

Artigo 178 da Lei Complementar nº 186/2006). Foi encaminhada cópia do referido artigo 64 

para conhecimento dos conselheiros; Resoluções do Conselho Nacional das Cidades. Foi 65 

encaminhado cópia para conhecimento dos Conselheiros e Lauro solicitou que todos leiam e 66 

colaborem no sentido de fazer com que o Concidade sempre esteja atento para cumprir o 67 

que determinam as resoluções. Lauro mencionou sobre o workshop a ser elaborado pelo 68 

Conselho da Cidade e IPPLAP, a ser realizado ainda este ano. Não havendo mais nada a tratar 69 

o Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião. Eu, Valmir José Santana, 70 

lavrei a presente ata, que será assinada por mim e pelo Presidente, Piracicaba, 10/03/2015.  71 

 72 

Valmir José Santana                                                                             Lauro J. A. Pinotti     73 

      Conselheiro                                                                                                    Presidente74 

 


